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PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: Processo Licitatório nº: 10/2021-PMB 

ASSUNTO: Dispensa de Licitação 

OBJETO Aquisição Emergência de Material EPIS, Teste Rápido e Material Técnico, 
Objetivando Fortalecer Procedimentos de Enfrentamento da Pandemia Causada 
pelo COVID-19 no Município de Bonito-Pa 

 

EMENTA: Direito Administrativo. Licitação e Contrato. Enfretamento Da 

Pandemia Do Coronavírus. Contratação de insumos. Material EPIS, Teste 

Rápido e Material Técnico. Dispensa De Licitação. Possibilidade. Art. 3º, I 

Medida Provisória 1.047/2021. Art. 4º da Lei nº 13.979/2020. 

 

1. Do Relatório 

Por despacho da Comissão de Licitação, dando prosseguimento ao trâmite processual, foi 

encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente processo para análise da 

contratação direta, por dispensa de licitação, de insumos para enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, conforme art. 4º da Lei nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Pretende-se a contratação para aquisição emergencial de materiais de equipamentos de 

proteção individual, teste rápido e material técnico, objetivando fortalecer procedimentos de 

enfrentamento da pandemia causada pelo COVID-19, para atender a saúde pública municipal. 

Instruem-se os autos, os seguintes documentos: 

I – Termo de Referencia Simplificado; 

II – Pesquisa de Preços; 

III – Adequação Orçamentária; 

IV – Termo de Abertura de Autorização do Processo Administrativo; 

V – Convocação; 

VI – Documentos de Habilitação do Proponente; 

VII – Justificativa da Contratação; 

VIII – Minuta do Contrato; 

 

É o suscinto relatório. 
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2. Da Finalidade e Abrangência do Parecer Jurídico 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 

controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. 

 Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar 

providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão 

do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. 

Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos 

jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da 

premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos 

imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos 

legalmente impostos [1]. 

Finalmente, é nosso dever ressaltar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro 

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais 

ponderações.   

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua 

correção, se for o caso. Dessa forma, o prosseguimento do feito sem a observância destes 

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

3. Da Fundamentação 

Via de regra no ordenamento jurídico pátrio o dever da administração pública de se promover 

as contratações administrativas mediante processo de licitação conforme determina a Lei nº: 

8.666/93.  

Ao mesmo passo a Constituição Federal em seu artigo 37, XXI, insculpiu que; ressalvados os 

casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública.  

 
1 Conforme Enunciado n° 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU, “o Órgão Consultivo não deve emitir manifestações 
conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade.” 
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Há mais de um ano, a Organização Mundial da Saúde reconheceu, que o coronavírus, 

responsável pela doença catalogada como COVID-19, espalhou-se por diversas partes do mundo, a 

ponto de tal situação merecer ser caracterizada como uma pandemia. Apesar de haver significativo 

avanço com a vacinação, os casos de contaminação ainda perduram pelo território nacional, o que 

com isto favorece o aumento drástico do contágio viral e dificulta o combate à situação pandêmica. 

Com isso, os governos federal, estaduais, distrital e municipais têm adotado severas medidas 

de combate à transmissão do coronavírus, almejando que, assim, os danos causados pela COVID-19 à 

saúde da população e à economia da nação brasileira sejam o menor possível.  

Diante da excepcionalidade vivenciada, para maior celeridade na aquisição dos insumos 

destinados ao enfrentamento da situação pandêmica covid-19, sobreveio a possibilidade da dispensa 

de licitação. 

A doutrina de José dos Santos Carvalho Filho conceitua: 

Caracteriza-se pela circunstancia de que, em tese, poderia o procedimento ser 

realizado, mas que, pela particularidade do caso, decidiu o legislador não torná-lo 

obrigatório. Diversamente ocorre na inexigibilidade, porque aqui sequer é viável a 

realização do certame. 

Dessa forma, a dispensa ocorre quando, embora viável a competição, sua realização se mostra 

contrária ao interesse público. No artigo 24 da Lei federal nº 8.666/93, o legislador traz os casos em 

que a licitação é viável, in verbis: 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 

bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao 

atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e 

serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 

consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 
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Nesse ponto, ressalta-se a Lei nº 13.979, de 2020, que dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus. 

Uma das medidas previstas no mencionado diploma legal é a excepcional hipótese de 

contratação de bens, serviços e insumos sem licitação, nos casos em que o objeto contratado tiver 

como finalidade o combate ao coronavírus.  

O art. 4º da Lei nº 13.979, de 2020, prevê que a licitação é dispensável nesses casos com o 

seguinte texto: 

Art. 4º  É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta 

Lei. 

§ 1º  A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus. 

§ 2º  Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de 

computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações 

previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome 

do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo 

contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição. 

§ 3º  Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 

serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com 

o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, 

quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a 

ser adquirido. 

O art. 4º acima transcrito é uma norma de vigência excepcional, nos termos do art. 2º da Lei 

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Sua vigência está vinculada ao estado de emergência 

decorrente do coronavírus. Na presente situação, ainda vigora atualmente a mencionada situação de 
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urgência, de modo que a norma acima transcrita ainda se encontra vigente, motivo pelo qual a 

Administração pode seguir seus preceitos e contratar mediante dispensa de licitação. 

É lícito dizer que a aplicação escorreita da contratação direta em análise exige a presença de 

alguns requisitos de ordem temporal, material e procedimental (formal). Quanto ao temporal, é a já 

mencionada emergência em decorrência do coronavírus.  

A exigências de ordem material dizem respeito à configuração dos fatos geradores da dispensa 

prevista no art. 4º da Lei nº 13.979, de 2020. Os elementos que caracterizam tais fatos geradores 

foram listados no art. 4º-B do mesmo diploma legal, que diz: 

Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-

se atendidas as condições de:  

I - ocorrência de situação de emergência; 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;  

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 

emergência. 

 

No mesmo sentido foi editada a medida provisória nº 1.047, de 3 de maio de 2021, in verbis: 

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre medidas excepcionais para a 

aquisição de bens e a contratação de serviços, inclusive de engenharia, e insumos 

destinados ao enfrentamento da pandemia dacovid-19. 

Parágrafo único. A aquisição de vacinas e insumos e a contratação de bens e de 

serviços necessários à implementação da vacinação contra acovid-19são regidas 

pelo disposto na Lei nº 14.124, de 10 de março de 2021. 

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, fica a administração pública 

dos entes federativos, de todos os Poderes e dos órgãos constitucionalmente 

autônomos autorizada a, nos termos desta Medida Provisória: 

I - dispensar a licitação; 
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Desse modo, sua aplicação ocorre nas situações extraordinárias destinadas ao combate ao 

coronavírus e sua interpretação deve sempre estar focada nessa finalidade, de modo que eventuais 

entraves legais ao enfrentamento da pandemia atualmente vivida devem ser superados sob pena de 

um mal maior à saúde pública. 

Focada nesse intuito de atender às demandas de combate à transmissibilidade do coronavírus, 

assim como aos efeitos da doença COVID-19, a Lei nº 13.979, de 2020, simplificou consideravelmente 

o procedimento de contratação, afastando, total ou parcialmente, a aplicação de alguns institutos 

exigidos pelo regime geral de contratação pública, previsto na Lei nº 8.666, de 1993. Ou seja, no 

aspecto procedimental, deve-se recorrer à Lei nº 8.666, de 1993, nas contratações por dispensa de 

licitação destinadas ao enfrentamento do coronavírus apenas naquilo que não conflite, expressa ou 

implicitamente, com o procedimento e com a finalidade premente de proteção da saúde, previstos 

na Lei nº 13.979, de 2020 e na Medida Provisória nº 1.047, de 3 de maio de 2021. 

Da análise das regras acima citadas, verifica-se que a Lei nº 13.979, de 2020, não excetuou a 

aplicação do art. 26 do procedimento de contratação por dispensa de licitação para o enfrentamento 

da emergência em decorrência do coronavírus. Assim, também devem ser observadas as disposições 

do art. 26 da Lei Geral de Licitações, que assim preconiza: 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do 

art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente 

justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta 

Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para 

ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como 

condição para a eficácia dos atos. 

Parágrafo único.  O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 

previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 

quando for o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III - justificativa do preço; 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 

alocados. 
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Com isso, o procedimento de contratação por dispensa de licitação para o combate ao 

coronavírus deve ainda respeitar as seguintes etapas: a) ratificação do reconhecimento da dispensa 

pela autoridade superior, b) publicação do ato de dispensa no órgão de imprensa oficial; c) razão da 

escolha do fornecedor; e d) a justificativa do preço contratado.  

Quanto à publicação do ato de reconhecimento da dispensa, ressaltamos que a Lei nº 13.979, 

de 2020, impõe uma super publicização da dispensa de licitação para combate ao coronavírus, pois, 

além da publicidade do art. 26 da Lei nº 8.666, de 1993, é exigida a disponibilização dessa espécie de 

contratação no sítio oficial do órgão contratante, devendo constar aí os elementos exigidos pelo § 3º 

do art. 8º da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527, de 2011) e mais: a) o nome do contratado; b) 

o número de sua inscrição junto à Receita Federal do Brasil (CNPJ); c) o prazo contratual; d) o valor 

do contrato; e e) o processo de contratação ou aquisição (art. 4º, § 2º, da Lei nº 13.979, de 2020). 

Em relação à justificativa do preço, ressaltamos que ela não se confunde com a estimativa de 

preço prevista, que, em regra, deve constar no projeto básico simplificado, conforme exigência do 

art. 4º-E, § 1º, inciso VI, da Lei nº 13.979, de 2020. Tal estimativa tem significativa utilidade para os 

casos de licitação, mas nas situações de contratação direta, embora se trate de uma prática salutar, 

sua exigência pode ser mitigada, sobretudo numa situação de crise como a ora enfrentada. Por isso, 

inclusive, que o § 2º do citado art. 4º-E dispensa a estimativa de preço em casos excepcionais. Já a 

justificativa de preço não é dispensada, pois ela se refere ao próprio preço definido concretamente 

no contrato. Assim, a Administração deve, minimamente, justificar os preços contratados, inclusive 

com a indicação da excepcionalidade da situação, que fundamenta eventuais preços elevados. 

Ainda sobre a justificativa do preço, importante mencionar que o § 3º do art. 4º-E da Lei nº 

13.979, de 2020, desvincula o preço estimado do preço contratado, autorizando expressamente a 

Administração a contratar valores superiores ao estimado em decorrência das oscilações de 

mercado, tudo mediante justificativa nos autos. 

Perlustrando os autos conta a razão da escolha do fornecedor e a justificativa do preço, o que 

atende a legislação de referência, pelo que o processo não merece reparo quanto a esse ponto, 

conforme art. 26, Parágrafo único, incisos II e III, da Lei nº 8.666, de 1993. 



 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO 
CNPJ: 05.149.083/0001-07 

ASSESSORIA JURIDICA 

 

Av. Charles Assad, nº 399 – Centro – Bonito – Estado do Pará – CEP: 68.645-000 
  

8 

Os documentos de habilitação exigidos pelo art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, foram juntados 

aos autos, razão pela qual o processo não se encontra impedimento para prosseguimentos em suas 

fases ulteriores descritas anteriormente. 

Ademais, com relação à minuta do Termo do Contrato para análise, verifica-se que foi 

elaborada corretamente e em consonância com a legislação em vigor que rege a matéria. 

Por fim, o processo deve seguir o seu curso, passando pela ratificação da autoridade superior e 

as consequentes publicações no órgão da imprensa oficial e no sítio eletrônico oficial da entidade 

contratante, observadas as exigências do art. 8º, § 3º, da LAI e do § 2º do art. 4º da Lei nº 

13.979/2020. 

4. Conclusão 

Com base na legislação vigente, a contratação pretendida, conforme informação constante 

dos autos, atende aos requisitos legais necessários para que seja realizada contratação direta.  

Pelo exposto e em atendimento ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93, 

OPINA-SE pela possibilidade de Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 24, IV, da Lei Federal 

8.666/93, bem como no art. 3º, I da Medida Provisória 1.047/2021 e no Art. 4º da Lei nº 

13.979/2020, para contratação da empresa F. ARAUJO DA CUNHA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 

EIRELLI LTDA, CNPJ: 19.558.415./0001-03, prosseguindo o feito em suas fases ulteriores. 

É o parecer. Salvo Melhor Juízo.  

Da autoridade administrativa superior. 

Bonito-Pa, 17 de agosto de 2021. 

 

Cassio Murilo Silveira Castro 

Assessor Jurídico 

Oab.Pa n°: 22.474 
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